
ANÚNCIO DE INÍCIO 

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIAS ADICIONAIS REAIS, EM SÉRIE ÚNICA, DA 2ª 

EMISSÃO  
 

 

AGGER S.A. 

CNPJ 00.585.578/0001-57 

sociedade por ações fechada 
Rua 7 n. 1.030, sala 6, Centro CEP 13.500-143, Cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo 

no montante total de 

R$30.000.000,00 
(trinta milhões de reais) 

Código ISIN: BRAGERDBS018  

O REGISTRO DA OFERTA FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA CVM, EM 5 DE DEZEMBRO DE 2023, SOB O N° 

CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2023/365 

Processo SRE/2751/2023 

Terra Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 03.751.794/0001-13, com sede na Rua Joaquim Floriano nº 100, 8º andar, na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo (“Coordenador Líder”), em conjunto com a Agger S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o n.º 

00.585.578/0001-57, com sede na Cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo, na Rua 7 n.º 1.030, Sala 6, Centro, CEP 13.500-143 

(“Emissora”), vêm a público comunicar, por meio do presente anúncio de início de distribuição (“Anúncio de Início”), nos termos do inciso 

II e do §3º do artigo 59 da Resolução da CVM n.º 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”), comunicar o 

início do período de distribuição da oferta pública de 30.000 (trinta mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 

garantias reais, em série única, da 2ª (segunda) emissão da Emissora, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo o 

montante total de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) (“Debêntures”), destinada exclusivamente ao investidor que atenda aos 

requisitos para enquadrar-se na categoria de profissional definida no artigo 11 a Resolução da CVM n.º 30, de 11 de maio de 2021, conforme 

em vigor (“Investidor Profissional”), sujeita ao rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 160 

(“Oferta”). As Debêntures foram emitidas pela Emissora de acordo com os termos e condições estabelecidos no “Instrumento Particular de 

Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias 

Adicionais Reais, em Série Única, para Distribuição Pública, da Agger S.A.” celebrado em 29 de novembro de 2023, entre a Emissora e, 

como agente fiduciário, representando a comunhão de interesse dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), Vórtx Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 

Sabino n.º 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), conforme 

aditado (“Escritura de Emissão”). 

1. DEFINIÇÕES 

1.1. Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais, em Série Única, da 2ª Emissão da Agger S.A.” 

(“Anúncio de Início”), que não estejam aqui definidos, têm o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. 

2. RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO 

2.1. A Oferta obteve o registro CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2023/365, na CVM, em 5 de dezembro de 2023, observado o rito automático de 

registro de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, conforme disposto no inciso X do artigo 26 da Resolução CVM 160.  

POR TER SIDO SUBMETIDA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU A 

ANÁLISE PRÉVIA DA CVM, DE MODO QUE, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO 

DE ANÁLISE, VERIFICAÇÃO OU REVISÃO PELA CVM E/OU POR ENTIDADE AUTORREGULADORA AUTORIZADA PELA CVM 

MEDIANTE CONVÊNIO. 

 

 

 

 



3. CRONOGRAMA ESTIMADO DA OFERTA 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, prorrogações, 

antecipações e atrasos, sem aviso prévio, a critério da Emissora. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser 

comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 67 e 69 da Resolução CVM 160. 

Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado.  

(2) A divulgação do Anúncio de Encerramento poderá ser antecipada caso a Oferta seja encerrada anteriormente à data prevista para 

término do Período de Distribuição, fato este que não caracterizará modificação da Oferta. 

4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Maiores informações sobre a Oferta poderão ser obtidas com a Emissora e o Coordenador Líder, pelos meios abaixo:  

• Emissora 

Agger S.A. 

Rua 7 n.º 1.030, Sala 6, Centro  

CEP 13.500-143, Rio Claro, SP  

At.: João Cantusio/Gabriel Ronacher 

Tel.: +55 (19) 3522-1730 

E-mail: : joaocantusio@agger.com.br; gabriel@agger.com.br 

Website: https://www.agger.com.br/ (neste website, acessar “[•]”). 

 

• Coordenador Líder 

Terra Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Rua Joaquim Floriano, nº 100, 5º andar 

CEP 04534-000, São Paulo, SP  

At.: Silvan Suassuna/Michel Camargo 

Telefone: (11) 3165-6000 

E-mail: of_publicas@terrainvestimentos.com.br; juridico.operacoes@terrainvestimentos.com.br 

Website: https://www.terrainvestimentos.com.br/ofertas-publicas/?_sf_s=agger (neste website, acessar “Investimentos”, clicar em 

“Ofertas Públicas” e buscar por “Agger”). 

 

• COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (CVM) 

Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, CEP 20159-900, Rio de Janeiro - RJ; e  

Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, CEP 01333-010, São Paulo - SP  

Website: https://www.gov.br/cvm (neste website, acessar “Oferta Públicas”, em seguida “Ofertas Públicas de Distribuição”, clicar em 

“Consulta de Oferta Pública de Distribuição”, filtrar “Emissor”, buscando por “Agger”). 

 

• B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

Website: http://www.b3.com.br (neste website, acessar “Produtos e Serviços” e, no item “Negociação”, selecionar “Renda Fixa Pública 

e Privada”; em seguida, selecionar “Títulos Privados” e acessar “Debêntures”; após, na aba “Sobre Debêntures”, selecionar 

“Informações, Características, Preços e Mais”, em seguida, clicar em “Código ISIN” e buscar por “Agger” em “Nome ou CNPJ do 

Emissor”). 

Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da CVM, da 

B3, do Coordenador Líder e da Emissora, nos termos previstos no artigo 13 da Resolução CVM 160. 

Exceto quando especificamente definidos neste Anúncio de Início, considerar-se-ão, para os termos iniciados em letra maiúscula, os 

significados atribuídos na Escritura de Emissão 

PARA REALIZAÇÃO DESTA OFERTA FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DO PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA, NOS TERMOS 

DO INCISO I DO ARTIGO 9º E DO §1º DO ARTIGO 23 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS ÀS RESTRIÇÕES DE NEGOCIAÇÃO PREVISTAS NO INCISO V DO ARTIGO 86 DA 

RESOLUÇÃO CVM 160. 

Abaixo um cronograma indicativo e tentativo das etapas da Oferta, informando seus principais eventos a partir do protocolo na CVM do 

pedido de registro automático da Oferta:  

ORDEM EVENTOS DATA PREVISTA(1) 

1. Requerimento de registro da Oferta na CVM 4 de dezembro de 2023 

2. Concessão do registro da Oferta na CVM 4 de dezembro de 2023 

3. Divulgação do Anúncio de Início da Oferta 4 de dezembro de 2023 

4. Início do Período de Distribuição 4 de dezembro de 2023 

5. Data máxima para divulgação do Anúncio de Encerramento(2) 1º de junho de 2024 



O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO COORDENADOR LÍDER BEM COMO SOBRE AS 

DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2023. 

 

 

EMISSORA 

 

  

ASSESSOR JURÍDICO DA OFERTA 

 

 

 

 

COORDENADOR LÍDER 

 

 
  

 


